PROCESSO:       PROJETO DE LEI Nº 956, DE 1999.

ASSUNTO:         MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de lei nº 956, de 1999, de autoria do nobre Deputado Hamilton Pereira, foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 58 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria da Administração Penitenciária, em parceria com a Secretaria da Habitação e a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, autorizado a implantar o Programa “Projeto Horizonte” de produção de materiais de construção e de habitações para a população de baixa renda e familiares de presos, vinculado à profissionalização, ao trabalho remunerado, ao acompanhamento da conduta e à possibilidade de remição de pena da população carcerária.

Parágrafo único - Esta lei aplicar-se-á aos presos em regime fechado, semi-aberto e aberto.

Artigo 2º - O trabalho dos presos será realizado mediante treinamento prévio, que leve em conta não só a profissionalização como a formação para a cidadania, nos moldes dos cursos de requalificação de mão-de-obra oferecidos a desempregados, e sob supervisão técnica, visando capacitá-los para a reinserção na sociedade e no mercado de trabalho.

Artigo 3º - A distribuição de tarefas internas e externas, nas oficinas de marcenaria, carpintaria, de produção de blocos ou outras que vierem a ser instaladas, bem como a construção de moradias propriamente ditas, levarão em conta os respectivos regimes prisionais dos presos vinculados ao programa.

Artigo 4º - Serão garantidos aos presos vinculados ao programa  os benefícios da remição da pena e do recebimento de remuneração previstos em lei.

Artigo 5º - Uma quota das casas produzidas deverá ser destinada às famílias dos presos que participarem do programa, através de um sistema de créditos previsto em regulamento, que deverá permitir o acúmulo de pontos suficientes para quitar total ou parcialmente a obra.

Parágrafo único - O gozo deste benefício deverá estar condicionado ao bom comportamento disciplinar do preso durante todo o período de execução do programa.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

        DC/ DPL, em  31 de janeiro de 2001.
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